
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

O estudo técnico preliminar encontra previsão na Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021, Conforme IN 40, de 22 de maio 
de 2020 e Decreto Municipal 31/2023 de 13 março de 2023. 
 
A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração do termo de 
referência (TR) ou projeto básico (PB) é obrigatória independentemente da forma de seleção do fornecedor se dar 
por licitação, por contratação direta ou por adesão à ata de registro de preços. 

 
Conforme IN 40, de 22 de maio de 2020, conforme segue:  

Art. 6º Os ETP serão elaborados conjuntamente por 
servidores da área técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 
E de acordo com o Artigo 7º do Decreto Municipal 31/2023, o estudo técnico preliminar é parte integrante do 
processo de contratação, que em conformidade com o Artigo 24º da Instrução Normativa n° 05 de 2017, emitida pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com base em um documento que formaliza uma demanda, uma 
equipe é designada para a realização do Planejamento da Contratação. Esta equipe deverá ser responsável por 
realizar os Estudos Técnicos Preliminares necessários para a análise de sua viabilidade e o levantamento dos 
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor 
atenda às necessidades da Administração. 
 
Também Jessé Torres Pereira Junior leciona que: 

“Durante o estudo preliminar, avaliam-se questões que 
possibilitarão a elaboração de anteprojeto em 
conformidade com as necessidades administrativas e as 
características do objeto a licitar, ou a contratar de forma 
direta. Tal estudo leva em conta aspectos como: a) 
adequação técnica; b) funcionalidade; c) requisitos 
ambientais; d) adequação às normas vigentes (requisitos 
de limites e áreas de ocupação, normas de urbanização, 
leis de proteção ambiental etc.); e) possível movimento de 
terra decorrente da implantação, necessidade de 
estabilizar taludes, construir muros de arrimo ou 
fundações especiais; f) processo construtivo a ser 
empregado; g) possibilidade de racionalização do processo 
construtivo; h) existência de fornecedores que deem 
respostas às soluções sob consideração; i) estimativa 
preliminar de custo e viabilidade econômico-financeira do 
objeto.” Políticas públicas nas licitações e contratações 
administrativas. Belo Horizonte: Fórum, 2ª ed., 2012, p. 
154. 

 
1.3 Classificação nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 
Considerando que os estudos preliminares não possuem dados sigilosos, o mesmo classifica-se nos termos da Lei 
12.527 de 18 de novembro de 2011, atendendo ao disposto nos artigos: 6º, 7º e 8º:  

 
Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos 
aplicáveis, assegurar a: I - Gestão transparente da 
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação; 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: 



 
VI - Informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, 
contratos administrativos; 
Art. 8º É dever dos órgãos e entidades pública promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em 
local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. 
IV - Informações, concernentes a procedimentos 
licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, 
bem como a todos os contratos celebrados; 

 
O referido estudo será parte integrante do processo e será disponibilizado no portal da transparência do município 
(https://entreriosdooeste.atende.net/?pg=transparencia) no ato da publicação do edital. 

 
Neste sentido a equipe de planejamento da contratação ficam designados os servidores abaixo relacionados para o 
planejamento deste estudo: 

 

Nome Cargo/função 

Adriane Scarton Auxiliar Administrativo 

Rosangela Backes Sauer Coordenadora 

Período de trabalho: março de 2026 

 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021).  

A realização da 13ª Conferência Municipal de Saúde justifica-se pela necessidade de promover um espaço 
democrático, participativo e deliberativo, destinado à avaliação da situação de saúde no município e à formulação de 
diretrizes para o aprimoramento das políticas públicas de saúde, em consonância com os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

A Conferência constitui instrumento fundamental de controle social, garantindo a participação da população, dos 
trabalhadores da saúde, gestores e prestadores de serviços na construção de propostas que atendam às demandas 
locais, fortalecendo a gestão participativa e a transparência na administração pública. 

Nesse contexto, considerando o tema “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar do Brasil”, o 
evento demandará estrutura organizacional adequada, incluindo serviços de planejamento, logística, infraestrutura, 
apoio técnico e operacional, de modo a assegurar sua plena execução, acessibilidade, organização e efetividade. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada se faz necessária para viabilizar a realização do evento com 
qualidade, eficiência e economicidade, atendendo às exigências legais e garantindo o alcance dos objetivos 
institucionais, sobretudo no que se refere à ampliação da participação social e ao fortalecimento das políticas públicas 
de saúde no município. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, 
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
O presente objeto deste estudo está previsto no Plano Anual de Contratações (PCA) 2026, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Entre Rios do Oeste - Edição 3000, datado de 15 de maio de 2025 e no 14º Adendo 
Modificador publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Entre Rios do Oeste - Edição 3276/2026, datado 
de 28 de abril de 2026. 

 
 



 
4. REFERÊNCIA DE PROCESSOS ANTERIORES 

 
A Secretaria de Saúde não realizou até o presente momento contratações com esse objeto ora estudado. 
 

5. JUSTIFICATIVA 

A realização da 13ª Conferência Municipal de Saúde constitui instrumento essencial de gestão democrática e de 
fortalecimento das políticas públicas de saúde, configurando-se como espaço institucional de participação social, 
debate e pactuação coletiva de prioridades no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

A referida Conferência foi convocada por meio do Decreto nº 079/2026, de 22 de abril de 2026, assinado pelo Prefeito 
Municipal Jair Bokorni, reforçando seu caráter oficial e sua relevância no processo de construção das políticas públicas 
de saúde no Município de Entre Rios do Oeste. 

O evento terá como tema central: “SAÚDE, DEMOCRACIA, SOBERANIA E SUS: CUIDAR DO POVO É CUIDAR DO BRASIL”, 
o qual orientará todas as discussões, atividades e produções da Conferência, reafirmando o compromisso com o 
fortalecimento do sistema público de saúde e com a participação social na formulação das políticas públicas. 

As Conferências constituem espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletiva em torno de 
propostas e estratégias de organização das políticas públicas, reunindo governo e sociedade civil organizada para 
debater, avaliar e definir prioridades para os próximos anos. Trata-se de instrumento fundamental de controle social 
e de consolidação da gestão democrática. 

Na medida em que os diversos segmentos participam ativamente desses debates, torna-se possível estabelecer 
pactos sociais em torno de metas e prioridades, além de promover a troca de experiências entre usuários, 
trabalhadores e gestores do sistema de saúde. 

A Constituição Federal de 1988 assegura mecanismos de participação direta da sociedade nos processos decisórios, 
consolidando o princípio da gestão democrática e do controle social. Nesse contexto, as Conferências de Saúde 
representam instrumentos fundamentais de participação popular, permitindo a avaliação das políticas públicas, o 
acompanhamento de sua execução e a proposição de melhorias. 

A 13ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 26 de junho de 2026, nas dependências do Clube de 
Idosos do Município. Durante o evento, será servido almoço no local aos participantes, garantindo melhores 
condições de acolhimento e permanência ao longo de toda a programação. 

No que se refere à sua organização, destaca-se a realização de 03 (três) pré-conferências, que ocorrerão 
anteriormente à data do evento principal, abrangendo a área rural, a sede municipal e os trabalhadores da saúde. 

O objetivo das pré-conferências é levantar propostas previamente e diretamente com os usuários e trabalhadores, 
ampliando a participação social, qualificando o debate e assegurando que as demandas reais da população e dos 
profissionais do sistema sejam incorporadas à etapa municipal. Trata-se de instrumento essencial para fortalecer a 
escuta qualificada, a representatividade e a legitimidade das deliberações. 

Além disso, observa-se que, tradicionalmente, os profissionais da saúde do Município desempenham funções de 
coordenação dos grupos de trabalho durante as conferências municipais. Contudo, diante das transformações sociais 
e do aumento das demandas diárias dos serviços de saúde, tornou-se necessária a reavaliação dessa prática. 

Os trabalhadores da saúde estão diretamente inseridos na execução das políticas públicas e vivenciam 
cotidianamente os desafios do sistema, sendo muitas vezes os primeiros a identificar fragilidades, necessidades de 
melhoria e pontos de divergência no atendimento aos usuários. Assim, é fundamental garantir sua participação não 
apenas na organização do evento, mas também como sujeitos ativos do processo deliberativo. 

Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa especializada, com profissionais habilitados para a coordenação 
técnica e operacional do evento, garantindo que os servidores municipais possam participar efetivamente das 
discussões, sem prejuízo de suas funções organizacionais. 



 
Diante disso, a empresa contratada deverá ser responsável por todo o planejamento estratégico da Conferência, 
incluindo a elaboração de documentos oficiais, a condução da Conferência Municipal, a realização da palestra magna 
de abertura, a coordenação dos trabalhos em grupos, a sistematização e relatoria das propostas, bem como a entrega 
final de relatório consolidado, assegurando a adequada formalização de todo o processo conferencial. Também 
caberá à empresa a organização, apoio técnico e operacional das pré-conferências, incluindo suporte metodológico 
e logístico necessário à sua realização, de forma a garantir padronização, eficiência e adequada coleta de propostas 
junto aos diferentes segmentos. 

No plano temático, o evento será estruturado em quatro eixos centrais: 

• Eixo I – Direito e Soberania: saúde como direito fundamental e expressão da soberania nacional; 
• Eixo II – Financiamento: sustentabilidade do SUS com base em justiça tributária e adequada alocação de recursos;  
• Eixo III – Clima e Saúde: impactos das mudanças climáticas e promoção da justiça socioambiental; 
• Eixo IV – Gestão e Atenção: organização dos serviços, redes de atenção e valorização dos profissionais de saúde. 

A contratação de empresa especializada se justifica, portanto, pela necessidade de garantir a execução qualificada de 
todas as etapas da Conferência, incluindo apoio técnico, coordenação de grupos, sistematização de propostas, 
suporte organizacional e logística do evento, assegurando eficiência, economicidade e alcance dos objetivos 
institucionais. 

6. APROVAÇÃO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Em reunião extraordinária realizada no dia 22 de abril de 2026, o Conselho Municipal de Saúde de Entre Rios do Oeste 
deliberou favoravelmente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
planejamento, organização, coordenação, execução e sistematização da 13ª Conferência Municipal de Saúde, a ser 
realizada no Município de Entre Rios do Oeste no dia 26 de junho de 2026, bem como das pré-conferências que a 
antecedem. 

A aprovação foi formalizada por meio da Resolução nº 015/2026, publicada em 22 de abril de 2026, no Diário Oficial 
do Município, edição nº 3271, página 4. 

A deliberação encontra-se devidamente registrada na Ata da Reunião nº 005/2026, a qual segue anexa ao presente 
processo, reforçando a legitimidade da contratação e sua conformidade com os princípios do controle social no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais e funcionais necessários à adequada realização 
da 13ª Conferência Municipal de Saúde, compreendendo todas as suas etapas, inclusive as pré-conferências. 

Considerando a complexidade do objeto, que envolve planejamento, coordenação metodológica, condução de 
grupos de trabalho e sistematização de propostas, verifica-se a necessidade de contratação de empresa com 
experiência comprovada na organização, planejamento e execução de conferências, eventos institucionais ou 
processos participativos similares, preferencialmente no âmbito das políticas públicas. 

Nesse sentido, a solução a ser contratada deverá prever a exigência de comprovação de capacidade técnica, mediante 
apresentação de atestados que demonstrem aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto. 

A qualificação técnica poderá ser demonstrada tanto pela capacidade operacional da empresa quanto pela 
qualificação de seus profissionais, desde que comprovado o vínculo com a futura contratada e sua efetiva participação 
na execução dos serviços. 

Mostra-se necessária, ainda, a indicação de responsável técnico com experiência compatível com o objeto, a fim de 
assegurar a adequada condução metodológica das atividades, a padronização dos trabalhos e a qualidade na 
sistematização das propostas. 



 
Tais exigências visam mitigar riscos identificados neste estudo, especialmente aqueles relacionados a falhas na 
execução metodológica do evento, inconsistências na consolidação das propostas e problemas operacionais durante 
a execução. 

Compete à contratada o planejamento estratégico do evento, incluindo a definição metodológica, organização das 
etapas, elaboração de cronograma e produção dos documentos oficiais necessários à realização da Conferência. 

A contratada será responsável pela organização, planejamento e execução das pré-conferências, abrangendo a área 
rural, a sede municipal e os trabalhadores da saúde, devendo assegurar suporte técnico, metodológico e operacional, 
bem como a sistematização das propostas levantadas, garantindo sua integração com a etapa municipal. 

Durante a realização da Conferência Municipal, a empresa deverá assegurar: 

• Condução metodológica do evento, com coordenação e mediação dos grupos de trabalho; 
• Realização de palestra magna de abertura com profissional qualificado; 
• Apoio técnico integral às atividades desenvolvidas; 
• Registro, sistematização e relatoria das propostas discutidas. 

A contratada deverá ser responsável pela elaboração e entrega de relatório final consolidado, contendo todas as 
propostas aprovadas, organizadas por eixos temáticos, assegurando clareza, padronização e adequada formalização. 

Deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, em número suficiente para atendimento de todas as demandas, 
garantindo eficiência, qualidade e cumprimento dos prazos estabelecidos. 

A execução dos serviços deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, economicidade e transparência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como assegurar a participação 
social e a qualidade do processo conferencial. 

A empresa deverá atuar de forma articulada com a Secretaria de Saúde, respeitando as diretrizes institucionais e 
garantindo o alcance dos objetivos da Conferência. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar e analisar as alternativas disponíveis para 
atendimento da demanda referente à organização, planejamento e execução da 13ª Conferência Municipal de Saúde, 
incluindo suas etapas preparatórias. 

A análise considerou soluções praticadas por outros entes públicos e opções disponíveis no mercado, sendo 
identificadas as seguintes alternativas: 

a) Execução direta pela Administração Pública 

Consiste na realização integral do evento pelos próprios servidores municipais, abrangendo planejamento, 
organização, condução das pré-conferências, coordenação dos grupos de trabalho, sistematização das propostas e 
elaboração do relatório final. 

Todavia, essa alternativa apresenta limitações relevantes, como a sobrecarga dos servidores, especialmente dos 
profissionais da saúde; possível prejuízo à participação efetiva desses agentes nas discussões; ausência de 
especialização técnica para condução metodológica do processo conferencial; e risco de comprometimento da 
qualidade dos resultados. 

b) Contratação parcial de serviços 



 
Refere-se à contratação de serviços de forma fragmentada, como palestrante, relatoria, apoio metodológico ou 
suporte logístico. 

Embora possa aparentar menor custo inicial, essa alternativa apresenta desvantagens como a dificuldade de 
integração entre as etapas, ausência de padronização metodológica, maior complexidade na gestão contratual e risco 
de inconsistências na consolidação final das propostas. 

c) Contratação de empresa especializada para execução integral 

Consiste na contratação de empresa com expertise na organização e condução de conferências e processos 
participativos, responsável pelo planejamento estratégico, execução das pré-conferências, condução da etapa 
municipal, coordenação dos grupos de trabalho, sistematização das propostas e elaboração do relatório final 
consolidado. 

Esta alternativa mostra-se mais adequada, pois garante padronização metodológica, maior eficiência na execução, 
integração entre todas as etapas, qualificação técnica dos trabalhos e participação efetiva dos servidores municipais 
como sujeitos do processo deliberativo. 

Sob o aspecto econômico, a contratação integral reduz riscos de retrabalho, falhas operacionais e necessidade de 
ajustes posteriores, assegurando melhor relação custo-benefício. 

 

8.1. Identificação de Soluções Possíveis 
 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares já realizados por Município e outros órgãos com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Secretaria de Saúde. 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar as soluções disponíveis no 
mercado capazes de atender às demandas estabelecidas, considerando os resultados pretendidos e os aspectos de 
economicidade, eficácia e eficiência. 

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender aos requisitos da contratação: 

 

Alternativa 
 

Vantagens Desvantagens Observação 

Execução direta pela 
Administração Pública 

Maior controle sobre a 
execução; dispensa de 
contratação externa; possível 
redução de custos diretos 

Sobrecarga dos servidores; 
limitação técnica na condução 
metodológica; risco de 
comprometimento da 
qualidade; prejuízo à 
participação dos profissionais 
da saúde 

Solução com baixa viabilidade 
técnica diante da complexidade 
do evento 

Contratação parcial de 
serviços especializados 

Redução de custos iniciais; 
flexibilidade na contratação 
de serviços específicos 

Falta de integração entre 
etapas; dificuldade de 
padronização; maior 
complexidade na gestão 
contratual; risco de 
inconsistências nos resultados 

Pode comprometer a qualidade 
e a consolidação final das 
propostas 

Contratação de empresa 
especializada para 
execução integral 

Padronização metodológica; 
integração de todas as 
etapas; maior qualidade 
técnica; eficiência na 
execução; liberação dos 
servidores para participação 
efetiva 

Custo inicial possivelmente 
superior às demais alternativas 

Solução mais adequada sob os 
aspectos técnico e operacional, 
com melhor relação custo-
benefício 

 



 
8.2. Análise Comparativa das Soluções e Justificativa da Escolha 

A partir das soluções identificadas, procedeu-se à análise comparativa considerando critérios de viabilidade técnica, 
eficiência operacional, economicidade, qualidade dos resultados e atendimento aos objetivos institucionais da 13ª 
Conferência Municipal de Saúde. 

A execução direta pela Administração Pública, embora apresente como vantagem o maior controle das atividades e 
a ausência de custos com contratação externa, demonstra-se limitada sob o ponto de vista técnico e operacional. A 
complexidade do processo conferencial, que envolve condução metodológica qualificada, sistematização de 
propostas e elaboração de relatório técnico, aliada à sobrecarga dos servidores — especialmente os profissionais da 
saúde —, pode comprometer a qualidade dos resultados e a efetiva participação dos envolvidos. 

A contratação parcial de serviços especializados, por sua vez, apesar de possibilitar maior flexibilidade e eventual 
redução de custos iniciais, apresenta fragilidades relevantes. A fragmentação das responsabilidades tende a dificultar 
a integração entre as etapas do processo, comprometer a padronização metodológica e aumentar a complexidade 
da gestão contratual, elevando o risco de inconsistências na consolidação final das propostas. 

Por fim, a contratação de empresa especializada para execução integral apresenta-se como a alternativa mais 
adequada, considerando que proporciona padronização metodológica, integração entre todas as etapas, incluindo as 
pré-conferências, maior eficiência na execução e qualificação técnica dos trabalhos. Além disso, permite que os 
servidores municipais participem efetivamente do processo deliberativo, sem prejuízo de suas funções institucionais. 

Sob o aspecto econômico, embora essa alternativa possa apresentar custo inicial superior, demonstra melhor relação 
custo-benefício ao reduzir riscos de retrabalho, falhas operacionais e necessidade de ajustes posteriores, assegurando 
a entrega de resultados consistentes e tecnicamente adequados 

8.3. Pesquisa de Preços das Possíveis Soluções  
  

A estimativa de Preços para a contratação em tela foi estabelecida através de pesquisa de mercado, conforme Art. 
23 da lei 14.133/21, conforme segue: 
 

Para subsidiar a contratação, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas que atuam na área de 
organização e execução de eventos institucionais e capacitações públicas, especialmente conferências de políticas 
públicas. 

Dentre as propostas obtidas, a empresa MCP – Lavagnoli Capacitação Pública EIRELI apresentou proposta de preço 
para execução integral do objeto, contemplando todas as etapas da 13ª Conferência Municipal de Saúde, incluindo 
pré-conferências, conferência municipal, apoio técnico, metodológico e elaboração de relatório final. 

 



 
 
Foi realizada consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), levantando registros de preços e 

contratações similares realizadas por outros entes da federação, para referência de valores praticados; 

 
https://pncp.gov.br/app/editais/13882949000104/2025/132  
 

 
 
https://pncp.gov.br/app/editais/11599943000107/2025/11 
 

 
https://pncp.gov.br/app/editais/01612348000100/2025/79  

 

https://pncp.gov.br/app/editais/13882949000104/2025/132
https://pncp.gov.br/app/editais/11599943000107/2025/11
https://pncp.gov.br/app/editais/01612348000100/2025/79


 
https://pncp.gov.br/app/editais/18682930000138/2025/149  
 

 
 
Realizou-se pesquisa no Sistema Banco de Preços, através do arquivo, 
file:///C:/Users/Admin/Downloads/69381_Cotacao_26-04-24_19-05-35.pdf, qual trouxe valores conforme Inciso I e 
II do Art. 5º da In 05/21, conforme segue: 
 
Compras Governamentais - conforme Inciso I do Art. 5º da In 05/21 E Outros entes Públicos e Portal Nacional de 
Contratação Publicas – PNCP, conforme Inciso II do Art. 5º da In 05/21, segue resumo de cada item na tabela abaixo: 

 
Item Descrição Unid. 

Med. 
Empresa 

MCP  
PNCP 

Itaparica 
PNCP 

Rufino/SC 
PNCP 
São 

Roberto 

PNCP 
Andrelandi

a 

BANCO DE 
PREÇOS 
GOVERN 

BANCO DE 
PREÇOS 
OUTROS 
ENTES 

VALOR 
PROPOSTO 

01 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
organização e execução da 13ª 
Conferência Municipal de Saúde, 
com o tema: “Saúde, 
Democracia, Soberania e SUS: 
Cuidar do Povo é Cuidar do 
Brasil”, contemplando 
planejamento estratégico, 
suporte técnico e operacional, 
bem como execução integral das 
atividades relacionadas ao 
evento. Os serviços 
compreenderão:  

1. Planejamento e Organização 
Geral: Elaboração do 
planejamento estratégico da 
Conferência; Organização 
logística e operacional do 
evento; Coordenação e apoio 
técnico em todas as etapas de 

execução.  

2. Pré-Conferências: 
Planejamento e organização das 
etapas preparatórias (pré-
conferências); Apoio 
metodológico e operacional na 
condução dos debates; 
Sistematização inicial das 
propostas oriundas das pré-
conferências.  

3. Conferência Municipal: 
Condução da 13ª Conferência 
Municipal de Saúde; 

Serv. 18.000,00 41.475,93 12.300,00 26.337,86 5.400,00 31.400,00 ** 18.879,28 

https://pncp.gov.br/app/editais/18682930000138/2025/149
file:///C:/Users/Admin/Downloads/69381_Cotacao_26-04-24_19-05-35.pdf


 
Planejamento da programação 
oficial do evento; Coordenação 
da abertura e atividades gerais.  

4. Grupos de Trabalho: 
Mediação dos grupos de 
trabalho organizados em quatro 
eixos centrais: Eixo I – Direito e 
Soberania: saúde como direito 
fundamental e expressão da 
soberania nacional; Eixo II – 
Financiamento: 
sustentabilidade do SUS com 
base em justiça tributária e 
adequada alocação de recursos; 
Eixo III – Clima e Saúde: 
impactos das mudanças 
climáticas e promoção da justiça 
socioambiental; Eixo IV – Gestão 
e Atenção: organização dos 
serviços, redes de atenção e 
valorização dos profissionais de 

saúde.  

5. Plenária Final: Coordenação 
da plenária final; Consolidação e 
deliberação das propostas dos 
grupos de trabalho; Apoio à 
eleição de delegados e 

conselheiros.  

6. Palestra Magna: Organização 
e realização de palestra magna 
com o tema: “Saúde, 
Democracia, Soberania e SUS: 
Cuidar do Povo é Cuidar do 
Brasil”.  

7. Elaboração e Entrega Final: 
Sistematização das propostas 
aprovadas; Elaboração do 
relatório final da Conferência; 
Organização das diretrizes para 
subsidiar o Plano Municipal de 
Saúde; Entrega de toda a 
documentação final ao 
município, de forma organizada 
e completa. 

 
Nos itens com vários orçamentos foi desconsiderado a(s) maior(es) e/ou a(s) menor(es) cotações de preços na base 
de cálculo, por ser considerados destoantes, e sugerido o “PREÇO MÉDIO” dos valores aproximados, conforme Artigo 
9º do Decreto Municipal nº 084/2021, na qual informa que: “para formação do preço máximo deverão ser buscados, 
sempre que possível, 4 (quatro) ou mais referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da 
média para fixação do preço máximo da licitação ... “. Nos itens com 3 (três) ou menos orçamentos foi considerado 
como valor de referência o menor valor. 
 
§ 3° Poderão ser utilizados critérios ou metodologias para obtenção do preço de referência para a contratação, tais 
como a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pregos, desde que devidamente justificados 
pela autoridade competente. 
 
A mediana é um preço de referência preferível quando os preços pesquisados são heterogêneos, pois não é afetada 
por valores extremos (muito altos ou muito baixos). Ela representa o valor central de uma lista de preços ordenada, 
fornecendo um valor mais típico e estável em amostras distorcidas ou com um número pequeno de observações. Em 
contrapartida, a média é influenciada por esses extremos, sendo mais adequada apenas para dados homogêneos.   
 
Diante das justificativas apresentadas para esta pesquisa foi utilizada a MEDIANA. Tal medida vem de encontro ao 
Interesse Público, como forma de evitar o sobre preço dos serviços (superfaturamento), assim como a 
inexequibilidade do objeto (deserção dos itens), em conformidade com o Art. 9º do Decreto Municipal nº 084/2021.  
 



 
Tal medida vem de encontro ao Interesse Público, como forma de evitar o sobre preço dos serviços 
(superfaturamento), assim como a inexequibilidade do objeto (deserção dos itens), em conformidade com o Art. 9º 
do Decreto Municipal nº 084/2021. 

 
9. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR PARA MPE’S 

Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, será assegurado 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Conforme levantamento de mercado realizado, não foram identificadas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no âmbito local ou regional aptas a atender integralmente à demanda. Entretanto, constatou-se a 
existência de fornecedores enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte em âmbito estadual e 
nacional. 

Diante disso, considerando que o valor estimado da contratação se encontra dentro do limite legal, o presente 
processo será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Não houve restrição geográfica à participação, garantindo ampla competitividade no certame. 

Tal medida visa promover o desenvolvimento econômico e social, ampliar a eficiência das políticas públicas e 
incentivar a participação de pequenos negócios nas contratações públicas. 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).  

A solução pretendida consiste na contratação de empresa especializada para organização, planejamento e execução 
integral da 13ª Conferência Municipal de Saúde do Município de Entre Rios do Oeste, incluindo suas etapas 
preparatórias (pré-conferências), conferência municipal e atividades de consolidação das propostas. 

A execução da solução compreende atividades técnicas, metodológicas e operacionais integradas, necessárias à plena 
realização do evento, contemplando: 

• Planejamento estratégico da Conferência, com definição metodológica, cronograma e organização geral;  

• Elaboração de documentos técnicos e orientadores das etapas preparatórias e da conferência municipal;  

• Organização e execução das pré-conferências (área rural, sede municipal e trabalhadores da saúde), com 
suporte técnico e metodológico;  

• Coordenação metodológica da Conferência Municipal, incluindo condução dos grupos de trabalho e 
mediação dos debates;  

• Realização de palestra magna de abertura;  

• Apoio técnico e operacional durante todo o evento;  

• Sistematização e consolidação das propostas;  

• Elaboração e entrega de relatório final consolidado.  

A solução deverá assegurar integração entre todas as etapas, padronização metodológica e adequada consolidação 
das deliberações. 

A empresa contratada deverá designar responsável técnico pela execução dos serviços, com experiência compatível 
com o objeto, garantindo adequada condução metodológica e qualidade técnica na execução. 

A contratação será realizada por meio de dispensa eletrônica, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
considerando o valor estimado da contratação e a possibilidade de seleção da proposta mais vantajosa mediante 
disputa eletrônica entre fornecedores. 



 
A solução como um todo deve assegurar a participação social, a qualidade técnica do evento, a eficiência na execução 
e a adequada formalização dos resultados, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de saúde no 
âmbito municipal. 

11. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS  

A estimativa da quantidade foi elaborada considerando a demanda prevista pela Secretarias de Saúde, a natureza da 
contratação e a previsão orçamentária constante na PLOA 2026 do Município de Entre Rios do Oeste/PR. 

O valor estimado da contratação a ser investido é de R$ 18.879,28 (Dezoito mil, oitocentos setenta e nove reais e 
vinte oito centavos), conforme segue: 

Item Descrição UNID. 
MED. 

QTD 
Total 

Valor 

01 Contratação de empresa para prestação de serviços de organização e 
execução da 13ª Conferência Municipal de Saúde, com o tema: “Saúde, 
Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar do Brasil”, 
contemplando planejamento estratégico, suporte técnico e operacional, 
bem como execução integral das atividades relacionadas ao evento. Os 
serviços compreenderão:  

1. Planejamento e Organização Geral: Elaboração do planejamento 
estratégico da Conferência; Organização logística e operacional do 
evento; Coordenação e apoio técnico em todas as etapas de execução.  

2. Pré-Conferências: Planejamento e organização das etapas 
preparatórias (pré-conferências); Apoio metodológico e operacional na 
condução dos debates; Sistematização inicial das propostas oriundas das 
pré-conferências.  

3. Conferência Municipal: Condução da 13ª Conferência Municipal de 
Saúde; Planejamento da programação oficial do evento; Coordenação da 
abertura e atividades gerais.  

4. Grupos de Trabalho: Mediação dos grupos de trabalho organizados em 
quatro eixos centrais: Eixo I – Direito e Soberania: saúde como direito 
fundamental e expressão da soberania nacional; Eixo II – Financiamento: 
sustentabilidade do SUS com base em justiça tributária e adequada 
alocação de recursos; Eixo III – Clima e Saúde: impactos das mudanças 
climáticas e promoção da justiça socioambiental; Eixo IV – Gestão e 
Atenção: organização dos serviços, redes de atenção e valorização dos 
profissionais de saúde.  

5. Plenária Final: Coordenação da plenária final; Consolidação e 
deliberação das propostas dos grupos de trabalho; Apoio à eleição de 
delegados e conselheiros.  

6. Palestra Magna: Organização e realização de palestra magna com o 
tema: “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar do 
Brasil”.  

7. Elaboração e Entrega Final: Sistematização das propostas aprovadas; 
Elaboração do relatório final da Conferência; Organização das diretrizes 
para subsidiar o Plano Municipal de Saúde; Entrega de toda a 
documentação final ao município, de forma organizada e completa. 

Serviço 01 18.879,28 

 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Justificativa do parcelamento: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII do § 
1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021).  



 
A presente contratação tem por objeto a execução integral da 13ª Conferência Municipal de Saúde, incluindo todas 
as suas etapas, quais sejam: planejamento, organização, realização das pré-conferências (área rural, sede municipal 
e trabalhadores da saúde), condução da conferência municipal, apoio técnico e operacional, sistematização das 
propostas e elaboração de relatório final consolidado. 

Considerando a natureza integrada e interdependente das atividades, conclui-se que o parcelamento da solução não 
se mostra tecnicamente adequado, uma vez que as etapas do objeto possuem forte vinculação metodológica e 
sequencial, exigindo padronização de procedimentos, continuidade operacional e coerência na condução dos 
trabalhos. 

O parcelamento poderia acarretar riscos à execução, tais como: 

• perda de padronização metodológica entre as etapas;  

• dificuldades de integração entre diferentes prestadores de serviços;  

• aumento da complexidade na gestão e fiscalização contratual;  

• possibilidade de inconsistências na sistematização final das propostas;  

• comprometimento da unidade técnica do evento.  

Assim, a contratação global de uma única empresa especializada assegura maior eficiência, melhor coordenação das 
atividades, uniformidade metodológica e adequada consolidação dos resultados, além de facilitar a gestão contratual 
pela Administração. 

Dessa forma, conclui-se pela não adoção do parcelamento da solução, por se tratar de objeto único, indivisível sob 
o ponto de vista técnico e funcional, sendo a contratação global a alternativa mais adequada e eficiente para o 
atendimento do interesse público. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações interdependentes para que o objetivo desta contratação seja 
atingido, uma vez que a solução proposta contempla de forma integral a organização, o planejamento e a execução 
da 13ª Conferência Municipal de Saúde, incluindo suas etapas preparatórias (pré-conferências), a conferência 
municipal, o apoio técnico e operacional, a sistematização das propostas e a elaboração do relatório final consolidado. 

A contratação da empresa especializada é suficiente para a execução do objeto principal, garantindo a integração 
metodológica e operacional de todas as fases do evento. 

Eventuais demandas de natureza logística e de suporte complementar, caso necessárias, poderão ser providenciadas 
pela Secretaria de Saúde de forma autônoma, sem relação de dependência com o objeto principal, não 
comprometendo a sua execução. 

Dessa forma, conclui-se pela inexistência de contratações correlatas ou interdependentes obrigatórias para a 
execução da presente contratação. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do § 1° do art. 18 da lei nº 
14.133, de 2021). 

Com a contratação de empresa especializada para organização, planejamento e execução da 13ª Conferência 
Municipal de Saúde, incluindo suas etapas preparatórias, pretende-se alcançar resultados que assegurem maior 
eficiência, qualidade técnica e racionalização no uso dos recursos públicos. 

Em termos de economicidade, espera-se a otimização dos recursos financeiros empregados, considerando a execução 
integrada de todas as etapas do evento por uma única empresa, evitando retrabalhos, falhas de coordenação e 
eventuais custos adicionais decorrentes de fragmentação de serviços. 



 
Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação permitirá que os servidores municipais, 
especialmente os profissionais da saúde, participem efetivamente do processo deliberativo da Conferência, sem a 
sobrecarga de atividades operacionais e de coordenação, garantindo maior qualidade na contribuição técnica e no 
debate das políticas públicas. 

No que se refere aos recursos materiais e operacionais, a centralização da execução sob responsabilidade de empresa 
especializada contribui para melhor organização, padronização dos procedimentos e uso mais eficiente da estrutura 
disponível, reduzindo desperdícios e melhorando a logística do evento. 

Dessa forma, os principais resultados pretendidos são: 

• fortalecimento da participação social e do controle social no SUS;  

• qualificação do processo de discussão e formulação de propostas em saúde;  

• melhor organização e execução das etapas do evento;  

• eficiência na utilização dos recursos públicos;  

• maior aproveitamento técnico dos servidores municipais em atividades finalísticas;  

• produção de relatório final consistente e tecnicamente qualificado, com consolidação das propostas por 
eixos temáticos.  

Assim, a contratação contribui diretamente para a melhoria da gestão pública da saúde, garantindo maior efetividade 
das deliberações da Conferência e alinhamento com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 
18 da lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente à celebração do contrato, a Secretaria de Saúde deverá adotar as providências necessárias para garantir 
a adequada execução da 13ª Conferência Municipal de Saúde, assegurando condições operacionais, institucionais e 
de governança para o acompanhamento do objeto contratado. 

Nesse sentido, caberá à Secretaria de Saúde: 

• designar formalmente servidor responsável pela gestão e fiscalização do contrato, assegurando o 
acompanhamento da execução em todas as suas etapas;  

• promover, quando necessário, orientação técnica aos servidores designados para gestão e fiscalização 
contratual, visando o adequado acompanhamento das atividades executadas pela empresa contratada;  

• disponibilizar estrutura física mínima para realização das pré-conferências e da conferência municipal, 
incluindo espaços adequados, mobiliário básico e apoio logístico institucional;  

• articular internamente as secretarias envolvidas, especialmente a Secretaria de Saúde, para organização da 
participação dos servidores e apoio à mobilização dos usuários do SUS;  

• garantir a divulgação institucional do evento e o apoio à mobilização social, de forma a assegurar ampla 
participação da comunidade e dos segmentos envolvidos;  

• organizar o fluxo interno de comunicação entre a empresa contratada e a Administração, facilitando o 
alinhamento das ações e a supervisão das atividades.  

Não se identifica a necessidade de capacitação complexa ou estrutural de servidores para utilização de sistemas ou 
tecnologias específicas, uma vez que a atuação da Secretaria de Saúde estará concentrada na gestão e fiscalização 
contratual e no suporte institucional à realização do evento. 

Dessa forma, as providências descritas visam assegurar a adequada execução do objeto, a efetividade da fiscalização 
contratual e o pleno atendimento ao interesse público, sem comprometer a rotina administrativa do órgão. 

 



 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 

Em razão da natureza do objeto, que consiste na realização de evento institucional de curta duração, os impactos 
ambientais são considerados reduzidos e de baixa relevância. 

Eventuais impactos podem decorrer principalmente do consumo de papel, geração de resíduos sólidos leves e uso de 
energia elétrica em equipamentos audiovisuais, além do deslocamento de participantes. 

Como medidas mitigadoras, serão adotadas ações de redução do uso de papel, priorização de meios digitais, uso 
racional de energia elétrica e incentivo à correta separação e destinação de resíduos para reciclagem. 

Não se aplica logística reversa de bens permanentes, uma vez que o objeto não envolve fornecimento de produtos 
com ciclo de vida pós-uso. Os resíduos gerados deverão ser destinados de forma ambientalmente adequada, 
conforme práticas adotadas pelo Município. 

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais são mínimos e plenamente mitigáveis. 

17. ANÁLISE DE RISCO 
 

Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão do contrato, que inclui as ações para mitigar as probabilidades 
de ocorrência dos riscos ou seus impactos, caso se concretizem em eventos.  
 
A presente contratação envolve riscos relacionados à organização, planejamento e execução da 13ª Conferência 
Municipal de Saúde, incluindo suas etapas preparatórias, bem como à gestão contratual e à adequada entrega dos 
produtos previstos. A análise de risco tem como objetivo identificar eventos que possam comprometer a qualidade, 
a continuidade e a eficiência da execução do objeto, bem como definir medidas mitigadoras. 
 

 
 
 

MAPA DE RISCOS 

Nº 
Descrição do 

Risco 
Causas Consequências Impacto Probabilidade Medida de Mitigação 

Setores 
Responsáveis 

1  

Falhas na 
execução 

metodológica do 
evento 

Inexperiência da equipe 
contratada ou ausência de 

alinhamento com a 
Administração 

Comprometimento da 
qualidade das discussões e 

das propostas 
Alto Média 

Exigir qualificação técnica e 
responsável técnico; reuniões de 

alinhamento prévio 

Secretaria de 
Saúde / Fiscal do 

Contrato 

2 

Atraso na 
execução das 
etapas (pré-

conferências e 
conferência) 

Falta de planejamento 
adequado ou falhas 

operacionais 

Prejuízo ao cronograma e à 
realização do evento 

Alto Média 
Definição de cronograma 

contratual detalhado e 
acompanhamento contínuo 

Fiscal do 
Contrato / 
Gestão do 
Contrato 

3 

Baixa 
participação 

social nas etapas 
do evento 

Falha na mobilização e 
divulgação 

Redução da 
representatividade das 

propostas 
Médio Média 

Apoio da Administração na 
divulgação e mobilização 

comunitária 

Secretaria de 
Saúde 

4 

Inconsistência na 
sistematização 
das propostas 

Falhas na relatoria ou 
ausência de padronização 

metodológica 

Relatório final incompleto 
ou inconsistente 

Alto Baixa 
Definição de metodologia padrão 

e validação pela Administração 

Empresa 
Contratada / 

Fiscal do 
Contrato 

5 

Problemas de 
comunicação 

entre contratada 
e Administração 

Falta de alinhamento ou 
canais de comunicação 

ineficientes 

Retrabalho e atrasos na 
execução 

Médio Média 
Definição de canal oficial de 
comunicação e reuniões de 

acompanhamento 

Gestão do 
Contrato 



 

 
 
Os riscos identificados são considerados administráveis e mitigáveis, desde que observadas as medidas de controle 
propostas e assegurado o adequado acompanhamento pela fiscalização contratual. A adoção de empresa 
especializada, com equipe técnica qualificada e responsável técnico designado, contribui significativamente para a 
redução dos riscos operacionais e metodológicos da contratação. 
 

 
18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 

Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa 
especializada para organização, planejamento e execução da 13ª Conferência Municipal de Saúde, incluindo suas 
etapas preparatórias, é tecnicamente e economicamente viável. 

A solução proposta demonstra-se adequada para o atendimento da necessidade administrativa, considerando a 
complexidade metodológica do evento, a necessidade de padronização das atividades, a integração entre as etapas 
(pré-conferências e conferência municipal) e a exigência de sistematização qualificada das propostas. 

Do ponto de vista técnico, a contratação de empresa especializada, com responsável técnico e equipe qualificada, 
assegura maior eficiência na condução do processo conferencial, reduz riscos operacionais e garante melhor 
qualidade dos resultados. 

Sob o aspecto econômico, a solução apresenta melhor relação custo-benefício, ao evitar retrabalhos, falhas de 
execução e fragmentação de serviços, além de otimizar o uso dos recursos humanos da Administração, permitindo a 
participação efetiva dos servidores nas atividades finalísticas. 

Dessa forma, resta demonstrada a viabilidade da contratação, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade 
e interesse público, sendo a solução mais adequada para o alcance dos objetivos institucionais da Conferência 
Municipal de Saúde. 

19. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  

Conforme fundamentação apresentada no presente Estudo Técnico Preliminar, especialmente no que se refere à 
solução de mercado escolhida, esta Equipe de Planejamento conclui que a contratação é viável, além de necessária 
para o atendimento das demandas do Município de Entre Rios do Oeste relacionadas à realização da 13ª Conferência 
Municipal de Saúde. 

 

MATRIZ DE RISCO 
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5 MUITO ALTO         10 

4 ALTA   5       

3 MÉDIA 6 e 7     3   

2 BAIXA 9     1 e 2  8 

1 MUITO BAIXA       4   

  
MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTO 

1 2 3 4 5 

PROBABILIDADE 

LEGENDA DOS NIVEIS DE RISCO 

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTO 

          



 
Destaca-se que a solução adotada permite o atendimento da necessidade de forma técnica, econômica e 
operacionalmente adequada, assegurando a execução integrada de todas as etapas do evento, com qualidade 
metodológica, eficiência na aplicação dos recursos públicos e otimização da atuação dos servidores municipais. 

A contratação contribui, ainda, para o fortalecimento da participação social e para a adequada consolidação das 
propostas oriundas das pré-conferências e da conferência municipal, em conformidade com a legislação vigente. 

Por fim, considerando as informações levantadas e a natureza do objeto, os responsáveis pela elaboração entendem 
que o presente ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não sigilosos, nos termos 
da Lei nº 12.527/2011 e da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a transparência e o acesso às informações públicas 
pertinentes. 

18.1. Responsáveis 
 

Nome Assinatura 

Adriane Scarton  

Rosangela Backes Sauer  

 
Entre Rios do Oeste, Paraná, no dia 29 de abril de 2026. 

 

 
TÂNIA MARIZA BERLANDA 

Secretária de Saúde



 
 
 


